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FÁTAIX) DE RONDôNIA
PODER LEGISLATIYO

CÂMARÁ MIÍNICIPAL DE BIIRITIS

PARECER
coMlssÃo DE coNsTrTUIÇÃo E JUSTICA

PROJETO DE LEI N'O4O/2025
MENSAGEM DE LEI N" 675/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projcto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol
o eÍetuar d dlteroçõo do ObJetivo do Emenda de Boncodo 2fiJnião e dó outras providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Nl
2/União destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituiçlo e Justiça,
recebendo emenda.

do Projeto de Lei N' 04012025.

Estiveram presentes os Senhores Vereadores,

J Cibelly dos Santos Lucas L Dh deT
Veread or NÍ ro

No qual verificou-se que a matória encontÍa-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 04012025, Íeveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO nA COpflSSÃO

A Comissio de Constituição e Justiça em Reunião realizatJa no dia 06 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

Vereadora Presidente
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ESTÀDO DE RONDÔNIÁ
PODER LECISI"ATIYO

CÂMÀRA MT]I{ICIPAL DE BiiRIfiS

PARECER
coMrssÃo pE FrNAr\cAs, ORÇAMENTo E FISCALIZAÇÃO

PROJETO DE LEI N" 0/,OI2O25
MENSAGEM DE LEI N" 675i2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o

efetuar a olteroção do Objetivo do Emendo de Boncado 2/União e dá outras providênclos"

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Nc

2/União destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II-ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Finanças, Orçemento

e Fiscalizaçio, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

Itr-VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' M012025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovaçâo.

rv - RESULTÀDO DAVOTAÇÃO O,l COMTSSÁO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 06 de março ile 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei N' M012025.

Estiveranr Senhores Vereadores,

cto Renato Lei Santos il
Verea r Presidenie Vereador Reiator ere Nlembro
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ESTADO Df, RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNIC]PAL DE BIiRITIS

PARECER
COMISSÁO DE AGRICULTT]RA E MEIO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N'O4O/2025
MENSAGEM DE LEI N'675/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Autorizo o Executivo Municipol o eietuot

o olterução do Objetivo do Emendo de Boncodo 2/União e dá outtos providêncios"

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o projeto de lei que, visa a alteração do Objeto da emenda de bancada Ne

2/União destinada pelo ex vereador Gerson Rodrigues de Oliveira.

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e

Meio Ambiente, recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria enconfa-se apta para inserir-se no ordenamento juridico municipal.

III-VOTODORELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 040/2025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESTJLTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reunião realizada no dia 06 de março de 2025,

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇAO do Projeto de Lei N" 5.

Estiv Vereadores,

Renato L tão dos Santos s e a rna

Vereador Presidente

Dh

Vereador Relator v dor Membro


